
ANEXO II –TABELA DE PONTUAÇÃO
Edital 05/2019 PROEC /UNESPAR
	Identificação do Coordenador do Projeto

	Nome
	     

	Campus
	     

	Curso
	     

	CPF
	     

	Link para Currículo Lattes
	     

	Título do Projeto ou Programa de Extensão (cadastrado na Divisão de Extensão e Cultura)
	     


DECLARO estar ciente das condições estabelecidas no Edital 05/2019 - PROEC de Seleção do Programa Institucional de Bolsas de Extensão e Universitária - PIBEX da Unespar e seus anexos.
Tabela I  ( Pontuação do Projeto)
	Observações:

	1. A pontuação se refere ao PROJETO PROPOSTO no Anexo I do Edital 005/2019, cujas informações serão avaliadas para a pontuação do projeto.
2. É de responsabilidade exclusiva do proponente o preenchimento correto e a veracidade das informações prestadas. À Comissão de Avaliação é reservado o direito de fazer eventuais correções, bem como solicitar comprovação de quaisquer informações referentes  à produção do proponente.
3. O Proponente deverá preencher a tabela com a pontuação assinalando o item discriminado na coluna da esquerda. Caberá a Comissão de Avaliação a conferência da tabela de pontuação e, em caso de divergência, proceder a correção. 
4. Não caberá recurso para item não informado pelo proponente nesta tabela;



	NATUREZA EXTENSIONISTA DA PROPOSTA (RELAÇÃO COM A SOCIEDADE/IMPACTO E TRANSFORMAÇÃO SOCIAL)

	   Discriminação
	Pontos
	Total

	1. O Projeto ou Programa de Extensão tem abrangência: (escolha apenas uma)
a)  Local e Regional
b)  Local ou Regional
c)  Nacional

	50
35
15
	     

	2 . O Projeto ou Programa de Extensão, com relação às ações principais:
a) São realizadas na comunidade externa à Unespar (escolas, associações, etc..)
b) São realizadas nos espaços da Unespar com foco na comunidade externa.
	40
10
	     

	3. A proposta caracteriza relações entre a Universidade e setores sociais marcadas pelo diálogo e troca de saberes?
a)  Com mais de dois setores: 15
b)  Com dois setores: 10 
c)  Com um setor: 05 
d)  Não identifica setor: 0
Exemplo de setores: Grupos Comunitários, Movimentos Sociais, Organizações Não Governamentais (ONGs/OSCIPs), Instituições Governamentais Federais, Instituições Governamentais Estaduais, Instituições Governamentais Municipais,  Organizações Sindicais, outros.

	15
10
05

	     

	4. O Projeto ou Programa de Extensão atende algum dos objetivos estipulados pela Agenda 2030 da ONU: 
	25
	     

	IMPACTO NA FORMAÇÃO DO ESTUDANTE
	
	

	5. O Projeto ou Programa de Extensão conta com:
(a)  Estudantes de Graduação  (10 x nº  de estudantes)
(b)  Estudantes de Pós-Graduação  (05 x nº  de estudantes)
(c)  Estudantes Egressos ou participantes da comunidade externa  (05 x nº de participantes)
Obs. Para este item a pontuação é acumulativa para número de alunos e entre os itens a, b e c, somando no máximo 60 pontos. Os nomes deverão constar no anexo I da proposta.
	10
05
05
	     
     
     

	6. O Projeto ou Programa de Extensão conta com professores, além do(a) coordenador(a),  que atuam na condição de Orientador?
(a)  De 01 a 03
(b)  Mais de 03
Obs.Os nomes deverão constar no anexo I da proposta.
	10
15

	     

	Pontuação Total dA TABELA I
	
	     


Tabela  2  (Pontuação de Currículo Lattes)
	Observações:
	

	1. O período considerado para pontuação abrange os anos de 2016 a 2019. 
 2. É de responsabilidade exclusiva do proponente o preenchimento correto e a veracidade das informações prestadas. À Comissão de Avaliação é reservado o direito de fazer eventuais correções, bem como solicitar comprovação de quaisquer informações referentes à produção do proponente.
 3. O Proponente deverá preencher a tabela informando a quantidade e pontuação.  
4. Não poderá haver produção pontuada em duplicidade. Caso algum trabalho se enquadre em dois ou mais itens, será utilizado o critério que atribua maior pontuação.
5. Não caberá recurso para item não informado pelo proponente nesta tabela;

	

	NOME DO DOCENTE: (coordenador da Proposta)
	     
	Pontos
	Quantidade (PREENCHER)
	Total de Pontos (PREENCHER)

	1 . TITULAÇÃO RECONHECIDA PELA CAPES (Marcar apenas a titulação máxima)

	Mestrado
	3
	     
	     

	Doutorado
	5
	     
	     

	2. COORDENAÇÃO / ORIENTAÇÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS

	Coordenação de Programa de extensão financiado por agência de fomento contemplado em concorrência pública.

	4
	     
	     

	Coordenação de Programa de extensão sem financiamento externo
	2
	     
	     

	Coordenação de Projeto de extensão financiado por agência de fomento contemplado em concorrência pública
	3
	     
	     

	Coordenação de Projeto de extensão sem financiamento externo
	2
	     
	     

	Orientação em programa/ projetos de extensão (não cumulativa com coordenação no mesmo projeto)
	2
	     
	     

	3. ARTIGOS PUBLICADOS EM PERIÓDICOS

	 Nacional
	5
	     
	     

	 Internacional
	5
	     
	     

	 Não Indexado
	4
	     
	     

	4. Comunicações em eventos (Jornadas, Simpósios e Congressos) Internacional (máximo de 5 por subitem)

	Trabalhos completos publicados em anais 
	4
	     
	     

	Resumos publicados em anais
	3
	     
	     

	5. Comunicações em eventos (Jornadas, Simpósios e Congressos) Nacional
(máximo de 5 por subitem)

	Trabalhos completos publicados em anais
	3
	     
	     

	Resumos publicados em anais
	2
	     
	     

	6. Comunicações em eventos (Jornadas, Simpósios e Congressos) Local/Regional
(máximo de 5 por subitem)

	Trabalhos completos publicados em anais
	2
	     
	     

	Resumos publicados em anais
	1
	     
	     

	7. LIVROS/CAPÍTULOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA COM ISBN

	Livros
	5
	     
	     

	Capítulos
	3
	     
	     

	Organização de livros publicados na área com ISBN
	3
	     
	     

	8. LIVROS/CAPÍTULOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA SEM ISBN:

	Livros
	3
	     
	     

	Capítulos
	2
	     
	     

	Organização de livros publicados na área sem ISBN
	2
	     
	     

	9. Desenvolvimento ou geração de trabalhos com patente obtida

	Produtos/Patente Obtida
	5
	     
	     

	Produtos/Patente Requerida
	4
	     
	     

	Processos/Patente Obtida
	5
	     
	     

	Processos/Patente Requerida
	4
	     
	     

	10. Desenvolvimento de software com registro no INPI
	5
	     
	     

	11 CURSOS, MINI-CURSOS
(máximo de 5 por subitem)

	Nacional
	5
	     
	     

	Internacional
	5
	     
	     

	Local/Regional
	4
	     
	     

	12. PRODUÇÕES TÉCNICAS OU ARTÍSTICAS
(Exemplos: vídeos, audiovisuais, manuais, apostilas, jornais, filmes, multimídia, criação, produção ou adição de sítios para Internet, apresentações cenográficas (teatro ou dança) ou musicais, projeto visual/gráfico em design, exposições de arte visual, coleção de design de moda, regência etc.)
	3
	     
	     

	13. PALESTRAS
Palestras proferidas sobre o Projeto/Programa de Extensão.
	2
	     
	     

	14. TRABALHOS SELECIONADOS PARA O SEURS/ EAEX
	3
	     
	     

	15. PARTICIPAÇÃO EM COMISSÃO DE EXTENSÃO (cientÍFICA E/OU AVALIAÇÃO)
	5
	     
	     

	16. Disseminação em Órgãos de Imprensa
(máximo 5)
(Exemplos: entrevista na área de especialidade, reportagens em revistas não especializadas ou em órgãos de difusão como jornais, revistas, rádio, televisão etc.)
	3
	     
	     

	

	Pontuação Total dA TABELA II
	     


	Pontuação total   (Tabela I + Tabela II)
	     




